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DECRETO 

" 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

DECRETO Nº 333 /2024 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 

“Exonera Funcionários” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, 
10 uso das atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar (Municipal) nº 825, de 30 de 
dezembro de 2009 c/e a Lei Complementar (Municipal) nº 1.065, de 05 de janeiro de 2021, e 
ainda c/c, a Lei Complementar (Municipal) nº 1.114, de 29 de dezembro de 2022, a Lei 
Complementar (Municipal) 1.144, de 02 de janeiro de 2024, a Lei Complementar (Municipal) nº 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

1.145, de 02 de janeiro de 2024, e alterações posteriores, 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam exonerados a partir desta data, os servidores abaixo 

relacionados; 

[OCUPANTE = = = e S E = 
Daiane Gonçalves da Silva CC-2 Assessor Técnico de Ouvidoria Pública 

Josefa Kaylainne Pinheiro 00523099540 | Cc.2 — | Assessoria Técnica de Assuntos 
Barbosa Parlamentares 

| | Assessora " | g ca | | Nicoly Dorea Souza Santos 114.425.665-82 CcCc-2 Techica Adninistrativa 

produzira os seus efeitos juridicos a partir do dia 31 de dezembro de 2024 

ESTADO DE SERGIPE, 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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Art. 2º - Este decreto entrará em vigência na data de sua assinatura e 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, 

DANILO ALVES DE CARVÁLHO 
Prefeito Munici] 

pmitabíd uol.com.br 

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/itabaianinha 
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